
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.

DECRETO N° 060/2017

SÚMULA: Exonera o Sr°. Adevaldo Bonani do
Cargo em Comissão de Chefe da Seção de
Vigilância Sanitária Atenção Básica e dá
Outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA
NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1°. Fica exonerado o Sr°. Adevaldo
Bonani, brasileiro, solteiro, portador do CI/RG n° 7.927.949-8-SSP/PR,
inscrito no CPF n° 051.498.829-09, do cargo em Comissão de Chefe da
Seção de Vigilância Sanitária Atenção Básica, a partir de 03 de Abril de
2017, conforme protocolo n° 150/2017.

de sua publicação.

CUMPRA-SE.

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data

CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova,
Estado do Paraná, aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e
dezessete.

Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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